
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI  Nº  1610,  DE  1996,  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  “DISPÕE  SOBRE  A 
EXPLORAÇÃO  E  O  APROVEITAMENTO  DE  RECURSOS  MINERAIS  EM 
TERRAS INDÍGENAS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 176, § 1º, E 231, § 3º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL”

REQUERIMENTO Nº           / 2008
(Do Sr. EDIO LOPES)

Solicita  que  sejam  convidados   as 
representações  indígenas  do  Amazonas,  os  Senhores 
Domingos  Borges  Barreto,  Pedro  Machado,  Benedito 
Fernando Machado, Estevão Lemos Barreto (TUKANO), 
Bonifácio  José  (BANIWA),  Jurandir  Tenharim 
(TENHARIM), WAIMIRI-ATROARI, Henrique Veloso Vaz 
(DESSANO),  Julio  Goes  (IANOMAMI),  MUNDUCURU, 
Federação das Organizações Indígenas do Rio  Negro 
-FOIRN,  Fundação  Estadual  dos  Povos  Indígenas  – 
FEPI,  Coordenação  das  Organizações  Indígenas  do 
Amazonas – COIAM, Organização dos Povos Indígenas 
do  Alto  Madeira  –  OPIAM,  objetivando  trazer  a  esta 
Comissão  subsídios  que contribuam nas  análises  dos 
trabalhos.

    

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência, 
ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  sejam  convidados  as  representações 
indígenas do Amazonas, os Senhores Domingos Borges Barreto, Pedro Machado, 
Benedito Fernando Machado, Estevão Lemos Barreto (TUKANO), Bonifácio José 
(BANIWA),  Jurandir  Tenharim  (TENHARIM),  WAIMIRI-ATROARI,  Henrique 
Veloso Vaz (DESSANO), Julio Goes (IANOMAMI), MUNDUCURU, Federação das 
Organizações Indígenas do Rio Negro -FOIRN, Fundação Estadual  dos Povos 
Indígenas – FEPI,  Coordenação das  Organizações Indígenas do Amazonas – 
COIAM, Organização dos Povos Indígenas do Alto Madeira – OPIAM, que estarão 
trazendo ao Plenário subsídios relacionados ao tema em discussão. 

JUSTIFICATIVA
Acreditamos que a visita  proposta  trará a esta  Comissão, 

mais  do  que  conhecermos,  de  perto,  a  opinião  e  a  posição  dos  indígenas 
referente a exploração mineral em suas terras. 
 

                                  Sala da Comissão,       em       de Maio de 2008. *
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   _____________________________
Deputado EDIO LOPES
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